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Of. Mens. n.º 179/24-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.254, de 31 de maio de 2011, que
"Dispõe sobre a condução de veículo oficial", para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para permitir que voluntários da Defesa Civil,  devidamente cadastrados,
exclusivamente em situações de emergência ou estados de calamidade,  mediante apresentação da Carteira
Nacional de Habilitação "B", e da devida autorização do Prefeito Municipal, possam conduzir veículos da
Defesa Civil, conforme Mem. n.º 53/DC/2024.

Atenciosamente,

 

Igor dos Santos Oliveira,
Prefeito Municipal em exercício.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
OUPR.4MSY.WCW5.MPUY
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PROJETO DE LEI N.º ______________/2024

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.254,
de 31 de maio de 2011, que "Dispõe sobre a
condução de veículo oficial".

Art. 1.º O art. 1.º, da Lei Municipal n.º 6.254, de 31 de maio de 2011, que "Dispõe sobre a condução de veículo
oficial", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.º Os membros do Conselho Municipal da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC),
instituída pela Lei Municipal n.º 5.811,  de 2 de setembro de 2009, ficam autorizados a dirigir veículo de
propriedade do Município, colocado à disposição da citada Coordenadoria, exclusivamente nas ações de defesa
civil do Município, mediante apresentação da Carteira Nacional de Habilitação "B", e da devida autorização do
Prefeito Municipal.

§1.º  Ficam também autorizados a  dirigir veículo de propriedade do Município, colocado à disposição da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, os voluntários da Defesa Civil devidamente cadastrados,
exclusivamente em situações de emergência ou estados de calamidade,  mediante apresentação da Carteira
Nacional de Habilitação "B", e da devida autorização do Prefeito Municipal.

§2.º Os condutores autorizados são responsáveis pelos equipamentos obrigatórios e condições adequadas que
deve conter o veículo, bem como por conduzí-lo respeitando a legislação de trânsito vigente."

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2024.

 

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
4PYO.Q3VH.GY16.JJXJ
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 2024/109, foi registrado através do n.°
307/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 3071/2024, em 29 de agosto de 2024, às 08h58.

Santo Antônio da Patrulha, 29 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 29/08/2024 às 08:57:14.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NTXM.UBQ4.NBLB.4WPB
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Of. n.° 1123/2024                              Santo Antônio da Patrulha, 02 de setembro de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 307/2024, que "Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.254, de 31 de maio
de 2011, que "Dispõe sobre a condução de veículo oficial", o qual foi apreciado e aprovado durante a 31ª
Reunião Ordinária, realizada na data de 02 de setembro, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido
aprovado por acordo de lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 03/09/2024 às 08:58:38.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
4QFX.LIHX.TZI9.IMLD
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LEI N.º 10.228, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.254,
de 31 de maio de 2011, que "Dispõe sobre a
condução de veículo oficial".

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,                              

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.º O art. 1.º, da Lei Municipal n.º 6.254, de 31 de maio de 2011, que "Dispõe sobre a condução de veículo
oficial", passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 1.º Os membros do Conselho Municipal da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC),
instituída pela Lei Municipal n.º 5.811,  de 2 de setembro de 2009, ficam autorizados a dirigir veículo de
propriedade do Município, colocado à disposição da citada Coordenadoria, exclusivamente nas ações de defesa
civil do Município, mediante apresentação da Carteira Nacional de Habilitação "B", e da devida autorização do
Prefeito Municipal.

§1.º  Ficam também autorizados a  dirigir veículo de propriedade do Município, colocado à disposição da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, os voluntários da Defesa Civil devidamente cadastrados,
exclusivamente em situações de emergência ou estados de calamidade,  mediante apresentação da Carteira
Nacional de Habilitação "B", e da devida autorização do Prefeito Municipal.
 

§2.º Os condutores autorizados são responsáveis pelos equipamentos obrigatórios e condições adequadas que
deve conter o veículo, bem como por conduzí-lo respeitando a legislação de trânsito vigente."
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Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 4 de setembro de 2024.
 

 

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NHHY.TMNC.V3UL.JEDW
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